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ERRATA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, informa a ERRATA em relação ao Termo de Adjudicação referente ao Pregão 

Presencial nº 023/2023, relativo ao Processo Administrativo nº 145/ 2023. O Termo de 

Adjudicação foi publicado no Diário Oficial ANO Ili - EDIÇÃO 581 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 

11 DE OUTUBRO DE 2023, pág 8. 

Onde se lê: 

5 de outubro de 2023 

Leia- se: 

6 de outubro de 2023 

Currais - PI, 17 de outubro de 2023 

Eudinete Ribeiro de Sousa 

Presidente da CPL 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.752/ 0001-76 

LEI N "' 56 de 17 de o utubro de 2023 

EMENTA: Dis p õe Sobre a Política d e 
R egularização Fundiária Urbana n o 
Município d e Currais - Estado d o Piauí e dá 
outras provid ê ncias . 

A Câmara Munic ipal d e Cu.rrais, Estado d o Piauí, aprova e o Pre feito 
M unk ipaJ sancio n a a segui nte Lei: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
D a R e gularização Fu.ndiãria Urbana - REURB 

Art. 1º - F icam instituídos n o âmbito d o MUnicípio de C urrais - Estad o d o Piauí, a 
Política d e Reg ularização Fundiária Urbana que consiste no conjunto d e medidas 
jurídicas, urba.rústicas, ambientais e sociais que visam à regularização de 
asse n tamentos irregu la.res e à tind ação d e seu s ocupan tes, d e modo a garantir o düeico 
social à m oradia, o ple n o d esen vol v ime nto das funções sociai s da propriedade urbana 
e o direito ao m e io ambie nte ecologicam e nte equi librado. 

P arágrafo Único - O P o d er Público Municipal formu la.rã e d esenvo lverá n o espaço 
urbano as políticas d e s uas compe tências d e acordo com os princípios d e 
s u stentabilidade econ ô mica, social , a mbiental e ord e nação territorial, buscando a 
ocupação d o solo d e m a n e ira e ficiente, combinando seu u so de forma funcion al. 

Are. 2 ° - O Mun.icípio, durante o processam e nto da R egu.Jarização Fundiária Urban a, 
d ever á observar os princípios que regem o procedimento: 

I - Ide ntificação d os núcleos urbanos informa.is q u e d evam se r regularizados, 
organizá-los, assegurando a prestação d e serviços públicos aos seu s ocu pantes, d e 
modo a m e lhorar as con dições urbanis ticas e ambie ntai s e m re lação à s i t u ação d e 
ocu pação info rmal a n terior; 
II - Criação d e unidades imobiliárias com padveis com o orden amen co urbano local, 
con s tiruindo sobre elas dire i tos ceais e m favor dos seu s ocupan tes; 
III - Ampliação d o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de m odo 
a priorizar a permanência dos ocupantes n os próprios núcleos u .cbanos informais 
r egularizad os; 
IV - Promoção d e integração social , com a con seque nte geração d e e m prego e re nda; 
V - Estímulo à resolução consensu a l dos conflitos, refor çando a coope.r ação e nc.re 
Estado e sociedade; 
'VI - Garantia do direito social à moradia dig n a e às condições d e v ida adequadas; 
VII - Garantia da efetivação da f unção social da proprie dade l.im.i rando ainda a entrega 
d e ter re n os p e rtencentes à Prefeitura a som e n te um lote por pessoa, sendo que este 
não rerá ma.is direito d e requi s itar outro lote pertence nte ao Município; 
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VIII - Concre tização do principio constitucional da e ficiência na ocupação e no u so 
d o solo; 
IX - Prevenção e desestimulo à form ação de novos núcleos urba nos informais; 
X - Con cessão de dire itos ceais, pre fe rencialme nte e m n o m e da mulhe r, prio ri zando 
a aqui s ição definitiva da propriedad e pelo particular; 
XI - Participação dos inte r essad os nas etap as do processo d e r egularização fundiár ia; 
XII - ord enar o ple n o d esen volv ime nto das f unções sociai s da e.idade e garan tir o 
bem-estar d e seus habita ntes. 

Parágrafo único - Aplicam-se à R egularização Fundiária (Re urb), s ubs idiariame nte , 
todas as disposições previs tas na L e i Federal N.0 1 3.465/2017, de 11 de julho d e 2017 
e demais le i s específicas federai s, estaduais e municipais. 

Art. 3 º - P ara atender à n ecessidade d e partic ipação d os in te ressad os, será 
imprescindível a realização d e re uniões com a comunidade dos bairros e nvo lv idos n o 
m omento que estiver sendo implantada a regul arização fundiária n aquela reg ião, 
m o m e nto e m q u e ser á franqueada a palavra aos b e n e ficiários do programa, b e m como 
será explicado, de forma s ucinta , as e ta pas d o processo e os b eneficios que serão 
d ados à localidade. 

Parágrafo Único - Quando proposta pelos b e n e ficiários, p o d e haver dispen sa da 
re união, n ão se apljcando este p arágra fo, contudo, para os casos e m que os ocu pantes 
sejam re presentados p or e ntidades . 

Art. 4 ° - Para efeitos da regularização fun diária d e assentame ntos urbanos, 
consideram-se: 
I - núcleo urbano : assentamento huma n o , com u so e caract e rísticas urba n as, 
inde p e ndentem ente d e estar s itua d o e m zon a conside ra da rural ou urbana; 
II - núcleo urbano in formal: aquele clandestino , irregular o u n o qual n ão foi p oss ível 
re alizar, por qualquer modo, a tituJação d e seu s ocupa ntes, ainda que atend ida a 
legis lação v igente à é p oca d e s ua implantação o u regularização; 
III - núcleo urbano informal con solidado: aqu e le já existente há mais de 5 (cinco) 
anos, n a d ata da publicação desta Lei, d e dific il reve rsão, considerado o tempo d a 
ocupação, a natureza d as e dificações, a localização das v ias d e circulação e a presen ça 
d e equipa m e ntos públicos, e ntre o utras circun stân c ias a se re m avaliadas pelo 
M unicípio ; 
IV - Ce.rtidão de R egularização F undiária - C R F: documento expedido p e lo 
Munkipio ao final d o procedimento d a R e urb, constituído d o projeto d e regularização 
fundiária aprovad o, d o t e rmo de compromisso relativo à s u a execu ção e, n o caso da 
legiti m ação fundiária e da legitimação d e posse, da listagem d os ocupantes do núcleo 
urbano informal regularizado, da devida qualificação destes e d os direitos ceais que 
lhes foram conferidos; 
V - legitim ação de p osse: ato do P oder PúbUco destinado a conferir títu lo, por m eio 
do qual fica r econhecid a a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível e m aqui s ição 
de direito real d e propriedade n a forma d a legis lação vigente , com a ide ntificação d e 
seu s ocupa ntes, d o tempo da ocupação e da n atureza da p osse; 
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VI - legitim ação fundiária: m ecani s m o de t:econhecime nto d a aquisição orig inária do 
direito real de proprie dade sobre unidade imobiliária o bjeto d a R e u cb; 
VII - ocu pan te: aquel e que mantém p o d e r d e fato sobre lote o u fração ide a l d e terras 
públicas o u privadas e m núcleos urbanos informais; 
VIII - demarcação urbanís tica: procedimento d esti n ado a ide ntificar os imóvei s 
públicos e privados abrangidos p e lo núcleo urbano in form al e a o bte t: a anuência dos 
respectivos titu lares de direitos inscritos na matricula d os imóveis ocupados, 
culm.inan do com a averbação n a m atric ula destes im óveis da v iabilidade da 
regulamentação fundiária, a se r pro m ovida a crité.rio do Município . 

Art. 5 ° - P aJ"a fins d a R e urb, o Município poderá dispensar as exigências e m n o rmas 
urbanísticas e edi lícias municipais já exis te ntes, salvaguardando a s ituação fári ca 
preexiste nte. 

Are. 6 º - A R e urb compreende duas m odalidades: 
I - R e urb d e I nte r esse Social (Re urb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos 
urbanos i n formais ocupados predominante m ente por população de baixa renda; 
II - R eurb de Interesse Esp ecífico (Reurb-E) - regularização fundiár ia aplicável aos 
núcleos urbanos informais não qualificados na hipótese d e que trata o inciso I d es te 
artigo. 

§ 1 º - A classificação da m odalidade prevista neste artigo poderá ser feita de forma 
coletiva o u individual por unidade imobiliária, sendo que d everá ser feita n o prazo d e 
até 1 80 (cento e o ite nta) dias d a inscrição o u a.inda ser inde fe rida , fundame ntada 
baseada n o requ erime nto . 
§ 2° - A iné J"c ia d o Município imp lica J"á a automática fixação da m o dalidade d e 
classificação d a R e uJ"b indicada pelo legitimado em seu J"e que f"lme nco, b em como o 
prosseguimento do procedimento adm.inisttativo da Reurb, sem p re juízo d e futura 
revisão d essa classificação pelo Município, m ediante es tudo técnico que a jus tifique. 
§ 3° - Na R eur b, fica admitido o u so mis to de atividade e d e m o daJidade e m núcleos 
urbanos info rma.i s, com o forma de pro m over a integração social e a geração d e 
emprego e r e nda n o núcleo urbano info r mal regularizado. 
§ 4° - O e nquadram e nto n a m odalidade d e regularização fundiária atine nte ao imóvel 
ocupado p e lo b e n e ficiário, se de inte resse social ou de inte r esse esp ecifico, será 
definido pelo setor competente da Prefeitura M unicipal a pós análise d os d ocume ntos 
a presentados. 
§ 5 ° - P a r a os efeitos d esta Lei, serão considerados d e baixa 1:enda aqueles ocupantes 
q u e se enqua dre m em uma das seguintes hipó teses: 
I - R enda familiar m e n sal, p er capita, d e até 1 s alá ri o mínimo v igente n o País ; 

II - Seja beneficiário d e algu m programa oficial de transferência d e re nda o u d o 

Benefício d e Prestação Continuada, de que e.rata a Lei F e d e ral n º 8.742/ 1 993. 

§ 6 º - Presume m -se c lassificadas como R e urb-S o processo d e regul arização fundiária 
de ocupações informais localizadas e m áreas d e claradas d e interesse social para fins 

de d esapr o p r iação pelo Município d e C urrai s a que te nham como finalidad e o 
assentamento d e famílias d e baixa Te nda. 
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§ 7 ° - Fica djspensada a elas si ficação da R eurb pelo Município de Cu["rais quando a 
regularização é operada sobre área de titularidade privada e o legi timado classificá-la 
na modalidade R eu.rb -E. 

Act . 7 º - Aplicar-se-á o dispos to na legis lação federal v igente , quanto às isenções d e 
custas e e m o lume ntos, dos atos carcorác:ios e registrais relacionados à R eu.rb-S e, no 
que couber, à R eurb-E. 

Art. 8 ° - Na Reurb, o Município poderá admitir o u so misto d e atividades como forma 
de promover a integração social e a geração d e e mprego e re nda n o núcleo urbano 
informal regularizado, desde que atendida a legis lação mu.n..i c i pal quanto a implantação 
de usos não cesidenciais. 

Art. 9º - A partir da disponibilidade d e equipamentos e infraestrutura para prestação 
de serviço público de abastecimento d e água, coleta de esgoto, distribuição de e n e rgia 
elétrica, o u o utros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários da R e urb realizar 
a con exão da edificação à rede de água, d e coleta de esgoto o u de distribuição de 
e n ergia e létrica e adotar as demais providências n ecessárias à utilização do serviço. 

Seção II 
Dos Legitimados para R equerer a Reurb 

A.rt . 10 - Poderão requerer a R e u .rb: 
I - o Município diretamente ou por meio de e ntidade da Administração Pública 
Indire ta; 
II - os seu s beneficiários, individual o u coletivamente, diretamente o u por me.io de 
coop erativas h abitacionais, associações de moradores, fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público o u o utras associações civis 
que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimenro urbano ou 
regularização fundiária urbana; 
III - os proprietários, loteadores ou incorpo radores; 
IV - a D efensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossufici e ntes; 
V - a União e o Estado do Piauí, diretamente o u por m e io de entidades da 
Administração Pública Indireta; e 
VI - o Ministério Público. 

§ 1º - Nos casos de parce.lamento do solo , conjunto habitacional o u condo mínio 
informal, e mpreendido por particuJar, a conclusão da R eurb confere dire ito d e 
r egresso àqueles que suportarem os seu s custos e obrigações contra os responsáveis 
pela implantação dos núcleos urbanos informais. 
§ 2° - O requerimento de i.n stauração da R eurb por proprietários, loteadores e 
incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, o u 
os seus s ucessores, não os eximirá de responsabWdades administrativa, civi l o u 
criminal. 
§ 3 ° - Os legitimados de que trata o inciso V, deste artigo, som ente poderão requerer 
a instauração de Reurb quando os imóveis ocupados forem de sua própria 
tituJaridade. 
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Seção III 
Da D emarcação Urbanística 

Art. 11 - O p o der público poderá utilizar o procedimento de d e marcação urbanís tica, 
como base n o levantamento da s i tuação da área a ser regularizada e na caracterização 
d o núcleo urbano informal a ser regularizado. 

§ 1° - O auto de demarcação urbanística deve ser instn.údo com os seguintes 
documentos: 
I - planta e memorial descritivo da área a ser regula'"izada, nos quais constem suas 
medidas perimetrais, área totaJ, confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos 
vértices definidores de seu s limites, números das matrícul as ou transcrições atingidas, 
indkação dos proprietários identificados e ocorrência de situações de domín.io 
privado com proprietários n ão identificados em razão de descrições imprecisas dos 
r egistros ante["iores; 
II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a s ituação da área constante 
do registro de imóveis . 

§ 2° - O a uto d e demarcação u .rban.ística poderá abran ger uma parte ou a totalidade 
de um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das segui ntes s ituações: 
I - domínio privado com proprietários n ão identificados, e m razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores; 
II - domínio privado objeto do d evido registro n o registro de imóveis competente, 
ainda que de proprietários distintos; 
III - domínio público. 

§ 3° - Os procedimentos da demarcação urbanística n ão constituem condição para 
o procedjme nto e a efetivação da R e urb , salvaguardando a s ituação fática 
preexistente, mormente n o que se refere às exigências re lativas ao percentual e às 
dimensões de áreas destinadas ao u so público ou ao trunanho dos lotes regula ri zados, 
assim como a outros parâmetros urbanísticos e edilícios estabelecidos pela legis lação 
munic.ipaJ. 

Art. 12 - O poder público notificaci os titulares de domínio e os confrontantes da 
área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, n o 
e ndereço que con star da matrícula o u a transcrição, para que estes, querendo, 
ap resentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1° - Eventuai s titulares de domjn.io ou confrontantes não identificados, o u não 
e nco ntrados ou que recusarem o recebimento da notificação por v ia postal, serão 
n otificados por edital, para que, querendo, apresentem impugnação à demarcação 
urbanística, no prazo de 30 (tri nta) dias. 
§ 2° - O edital de que trata o§ 1 ° deste artigo conterá resumo do auto de demarcação 
urbanística, com a descrição que permita a identificação da área a ser demarcada e seu 
desenho s i.mplificado. 
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§ 3° - A ausência d e manifestação d os indicados neste artigo será interpretada como 
concordância com a d e marcação urbanística. 
§ 4° - Se h o uver impugnação apenas em relação à parcela da área objeto d o a uto de 
d emarcação urbanística, é facultado ao poder público prosseguir com o procedimento 
em relação à parcela não impugnada. 
§ 5 ° - A critério do poder público municipal, as medidas de que trata este artigo 
p oderão se r realizadas pelo registro de imóveis do local d o núcleo urbano informal a 
ser regularizado. 
§ 6° - A notificação conterá a advertência de que a ausência de impugnação impl.ica.rá 
a perda de eventual direito existente sobre o imóvel o bjeto da Reurb, impossibilitando 
a emissão da Certidão de R egularização F undiária em nome d o n o tificado inerte. 

A.rt . 13 - Na hipótese de apresentação de impug nação, pode.rã ser adotado 
procedime nto extrajudiciaJ de composição de confli tos. 

§ 1° - Caso exista demanda judicial d e que o impug nante seja parte e que verse sobre 
direitos r eais o u possessórios relativos ao imóvel abrangido pela d e marcação 
urbanística, d everá informá- la ao p o der público, que comunicará ao juízo a existência 
do procedimento de que trata o caput deste artigo. 
§ 2° - Para subsidiar o procedimento d e que trata o caput des t e artigo, será feito um 
levantam ento de eventuais passivos tributários, ambientais e adTTUnistrativos 
associados aos imóveis obje tos de impug nação, assim como das p osses existentes, 
com vistas à identificação d e casos d e prescrição da propriedade. 
§ 3° - A mediação observará o disposto na Lei N. 0 13.140, de 26 de junho de 2015, 
facultando-se ao poder público promover a a l teração do auto de demarcação 
urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do 
proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada. 
§ 4° - Caso não se obtenha acordo na etapa de m edição, fica faculta.do o e mprego da 
arbitragem. 

A.rt. 14 - D ecorrido o prazo sem impug nação ou caso superada a oposição a o 
procedime nto, o auto de demarcação urbanística será encaminhado ao registro d e 
imóveis e averbado nas matrículas por ele alcançadas, o nde deverá ser info rmado: 
I - a área total e o pe.rímetro correspondente ao núcleo urbano info rmal a ser 
regularizado; 
II - as matrículas alcançadas pelo auto d e demarcação urbanística e, quando possível, 
a área abrangida e m cada uma delas; e 
III - a existência de áreas cuja o rigem tenha sido identificada em razão de imprecisões 
dos regi s tros anteriores. 

Parágrafo Ú nico - Na hjpótese do auto d e demarcação urbanística incidir sobre 
imóveis ainda não matriculados, previamente à ave.rbação, se.rã aberta matrícu la, que 
d everá refletir a situação registrada do imóvel, dispensadas a retificação d o m e m orial 
d escritivo e a apuração d e áreas remanescente. 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DA REURB 
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Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 15 - O município poderá se utilizar, no âmbito da Reurb, sem prejuízo d e o utros 
que se apresentem adequados, dos seguin tes institutos jurídicos: 
I - a demarcação urbanística; 
II - a leg itimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos da Le.i Federal n º 
13.465/2017; 
III - o usucapião, em qualquer de sua modalidade, nos termos dos arts. 1.238 a 1 .244, 
da Lei Federal n º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código C ivil), dos ans. 9º a 14, da 
Lei FederaJ n º 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 2 16-A, da Lei Federal n º 6.015, 
de 3 1 de dezembro de 1 973; 
IV - a desapropriação cm favor dos possuidores, n os termos dos§§ 4° e 5º, d o art. 
1.228, da Lei Federal n º 1 0.406, de 1 O de jane iro d e 2002; 
V - a arrecadação d e b em vago, nos te.rmos d o art. 1 .276, da Lei Federal n º 10.406, 
d e 1 O de janeiro d e2002; 
VI - o con sórcio imobiliário, nos termos do art. 46, da Lei Fed eral nº 10.257 , d e 1 O 
de julho de 2001 ; 
VII - a desapropriação por inte resse social, n os termos do in c iso IV, do art. 2º, da 
Lei Federal nº 4.132,de 1 O de setembro de 1962; 
VIII - o direito de preempção, nos termos do inciso l, do art. 26, da Lei Federal n º 
10.257, de 10 de julhode 2001 ; 
IX - a transferência do direito de con struir, n os termos do inciso 111, do art. 35, da 
Lei Federal nº 1 0.257,de 10 de julho de 2001; 
X - a requisição, em caso d e perigo público imine nte, n os termos do § 3°, do art. 
1 .228, da Lei Federa.l nº 10.406, de 10 d e janeiro d e 2002; 
XI - a intervenção do Poder Públi co em parce lamento c landestin o o u irregula'", nos 
termos do art. 40, daLci Federal nº 6.766, de 1 9 d e dezembro de 1 979; 
XII - a al.ie nação de imóvel pela Administração Pública diretam e nte para seu 
detentor, n os termos da alínea "f", do inciso I, do art. 17, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; 
XIII - a doação; 
XIV - a compra e venda; 
XV - a Remição do Foro. 

Seção II 
Da Legithnação Fundiária 

Art. 16 - A legitimação fundiária con sticuj forma o riginária de aquisição d o d ire ito real 
de propriedade, conferido por ato do Poder Público, nos termos da legis lação federaJ 
vigente: 

§ 1° - por meio da legi timação fundiária, e m qualquer das m o dalidades de R e urb, o 
ocupante adquire a unidade imobiliária com destinação urba.na Uvre e d esembaraçada 
d e quai s quer ônus, direitos reais, gravam es o u inscrições, evenrua lme nte exi stente e m 
sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado. 
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§ 2° - Na R e urb- S de imóveis públicos, o Município, quando cicular d o domínio, fica 
a uto rizad o a reconhece.r o dire ito d e propriedade aos ocupantes n o núcleo informal 
r egularizado por m eio d e legitimação fundiária. 
§ 3 ° - Nos casos previstos n es t e a rtigo, o poder público e ncaminhará a Certidão d e 
R egularização F undiária - C RF para registro ime dia to da aqui s ição d e proprie dade. 
§ 4 ° - A p e n as na R e urb-S, a legitimação fundiária se r á concedida ao b e n e ficiário , 
d esd e que atendidas às seguintes con dições: 

I - o beneficiário não seja concessionário, fo re iro o u proprie tário d e imóvel u r b a n o 
o u rura1; 
II - o bene ficiário não te nha s ido contemplado com leg itimação de posse o u 
fundiária d e imóvel u r b a n o com a mesma finalidade, ainda que s ituado e m núcleo 
urbano distinto; e 
III - em caso de imóvel urbano com finalid a d e não tesid e ncial, seja reconhecido 
pelo P o d e r Público o interesse público d e sua ocupação. 

Seção III 
D a Legitimação de Posse 

Art. 17 - A legitimação d e p osse, instrumento d e u so exclusivo par a fin s d e 
r egularização fundiária, constitui ato do Poder Público d estinado a confe rir titulo, por 
meio do qual fica reconhecida a posse d e imóvel o bjeto da R e urb, c o m a ide ntificação 
de seu s ocupantes, d o tempo da ocup ação e da natureza d a posse, o qual é conve r sível 
e m direito r e al d e propr ie d ade, na forma d a legis lação federal v igente. 

Art . 18 - O cind o d e legi timação d e posse poderá ser c ancelado pelo P o d er Público 
e mite nte quando con statad o que as c o ndições estipula d as n es ta Lei deixarrun d e sec 
sa ti sfeitas, sem que seja devida qualque r indeni zação àquele que irregul armente se 
b e n eficiou d o instrumento. 

§ 1 ° - A legi timação de p osse p o derá ser transferida p o r cau s a m o rti s o u p o r a to inter 
vivos; 
§ 2° - A legitimação d e p osse n ão se apUca aos imóveis urba n os s itua d os e m área d e 
titularidade do p oder público; 

Art . 19 - Sem prejuízo d os direitos d ecorrentes d o exercício da posse mansa e pacífica 
n o te m po, a quele e m c ujo favor for expedido título de legitimação de posse, d ecorrid o 
o prazo d e 05 (ci n co) anos de seu registro, te rá a con ve.csão automática d e le e m titulo 
d e propriedade, d esd e que atendidos os termos e as condições d o are. 183 da 
Con stituição F ederal indepe nde nte m e nte de prévia p r ovocação o u prática d e ato 
r egistra l. 

§ 1 ° - Nos casos n ão contemplados p e lo are. 1 83 da Con stituição Federal, o titulo d e 
legi timação d e p osse p o d e r á se r con vertid o e m título de proprie d a d e, desde que 
satisfeitos os requisitos d e u s ucapião estab e lecid os na legis lação em vigo r , a 
r equ erim e nto d o inte ressado, p e rante o registro d e imóveis comp etente. 
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Art . 20 - A legitimação d e p osse, a p ós convertida em pro prie dade, constitui forma 
o riginári a d e a quis ição d e dire ito real, d e modo que a unidade imobiliária com 
d es tinação urbana r egistrad a r es tará li v re e d esembaraçada d e qualque r ô nus, di reitos 

r e ai s, gravam es o u inscrições, eventual.m e nte exi stentes e m s u a matrícula d e o rigem , 
exceto quando disserem respeito ao próprio beneficiário. 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Seção I Dis posições Gerais 

Art . 21 - A R eurb o b e decerá às segui ntes fases, a serem regulrune ntadas e m ato do 
Pode r Executivo Municipal, vale ndo-se s upletivamente da legislação Fede ral e 
Munkipal vigente: 
1 - requ erimento d os legi timados; 
li - processam e nto administrativo do re querimento, n o qual ser á conferido prazo 
para manifestação dos titu la r es de direitos reais sobre o imóvel e dos confro ntantes; 
III - elaboração do p cojeto de regularização f u ndiária; 
IV - p lantas d e s i tuação e d e regularização em 4 (quatro) v ias; 
V - memorial descriti vo e m 4 (quatro) v ias; 
VI - Anotação de R espon s abilidade Técnica - A RT - o u R egis tro d e 
R espon sabiJjdade Técn.ica - RRT; 
VII - san eamento d o processo administrativo; 
VIII - d ecisão d a a u toridade compete n te, m e diante ato fo cmal, ao q u al se dará 
p u blicidade; 
IX - expedição da Certidão d e R egularização Fundiária - CRF pelo Município; 
X - r egis tro da CRF pelos pro m otores da regularização p e .r ante o o ficia l d o cartóri o 
d e cegistro d e imóveis e m que se s itue a unidade imobiliária com d es tinação ucbana 
r egularizada. 

Art. 22 - A fim d e fo m e ntar a e fetiva implantação d as m e didas da R e ucb, o M unicípio 
poderá cele brar convênios o u outros instrum e ntos con gên e res com o M:inisté rio das 
C idades, o u outras e ntidades e institu.ições, com v istas a cooperar para o p e rfazimenco 
ci o fim colima do n esta Lei . 

Art. 23 - Compete ao Município: 
1 - instaur a r a R e urb; 
II - class i ficar, caso a caso, as m o dalidades da R e ucb; 
III - pcocessar, anali sar e apcova.c os pro jetos d e cegular ização fundiária, e; 
IV - e mitir a CRF. 

Art . 24 - Ins taurada a R e u r b , o M unicípio deverá proceder às buscas n ecessária s para 
determ.inac a titularidade do domínio dos imóveis o nde está s i tuado o núcleo urban o 
informal a se r regularizado. 

§ 1º - Tra tando-se de imóveis privados, caberá ao Município n o tificar os titul ares de 
domínio, os respon sáveis pela implantação d o núcleo urbano in formal, os confin antes 
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e os terceiros evenrualrne nte in teressados, para, que rendo, apresentar impugnação no 
prazo d e 30 (trin ta) dias, contado da data d e rece bimento da n otificação. 
§ 2 ° - Trata ndo-se d e imóveis públicos titularizad os p o r o u tros e ntes da Fed eração, o 
P o d er Público municipal respon sável pelo processamento da R e u r b procurará 
ins tituir con vênios, termos d e cooperação, o u o utros instrumentos n ecessários para 
atingir o f".un previsto n esta Lei. 
§ 3° - Tratando-se d e imóve is públicos municipais , o M unicípio d everá n otificar os 
c o nf".inantes e terceiros eventualme nte inte r essad os, para, que rendo, apresen tar 
impugnação n o prazo d e (30) trinta dias, contado da data d e r ecebime n to da 
n o tificação . 
§ 4 º - Na hipó tese d e apresentação d e impug nação, secá iniciad o o procedimento 
extrajudicial d e composição de conflitos d e que trata a legislação fedecal v igente . 
§ 5º - P o d e rá se.r insti tuída comissão esp ecial com a finalidade d e adminis t rar o 
conflito, buscando a composição extrajudicial da conte nda, levando em con s ideração 
os aspectos jur ídicos dos p le i tos das partes envolv idas . 
§ 6 º - A n otificação d o pro prietário e d os c o nfinantes será feita, prefe re ncialmente, 
p o r via postal, com aviso d e recebimento , no e nde r eço que con star da matrícu la o u 
d a transcrição, c o n side rando- se e fe tuada quando comprovada a e ntrega n esse 
e nde r eço. 
§ 7 ° - A n o tificação da R e urb também será feita p or meio d e publicação d e e dital, 
com prazo d e 30 (trinta) dias, d o qual d everá constar, d e forma r esumida, a d escrição 
da área a ser regularizada, n os seguintes casos: 

I - quando o pro prietário e os confinantes não fo re m e n contrados; e 
II - quando h ouver cecu sa da notificação poc qualquec m otivo. 

§ 8 º - Secá d a d a ampla publicidade à s informações con s tantes n o e dital, p o d end o o 
município valer-se d e resumo da publicação a ser afix ada n os ó rgãos públicos 
municipais, utili zação d e jotnai s d e grande circulação o u d e o utros meios que p ermita 
a difusão da informação. 
§ 9°- A ausê n cia d e manifes tação d os indicados refe ridos nos §§ 1 º• 2º e 3º deste artigo 
secá inte rpretada como con cordân cia com a R e urb. 

Art. 25 - Caso a lgum dos imóveis atingidos o u confin a ntes n ão esteja matriculado o u 
transcrito na serve nti a , o Mun icípio tealizará diligên cias p ecante as serventias 
anteriormente compe tentes , m e diante apresentação da p lanta d o perímetro 
regulariz ado, a fim d e que a s u a s ituação jut:ídica atual seja certificada, caso poss ível. 

§ 1° - Caso n ão haja a identificação da matrícula imobiliária correspondente aos 
imóveis afetados para a R e urb, m e diante requerim e nto d o ente municipal, secá aberta 
a matríc ula em favoc d o Município após o d ecurso do prazo de manifestação d os 
c o nfinantes. 
§ 2° - O R e querime n to d e instauração da R e urb o u, na forma d e r egu lame nto, a 
manifes tação d e inte r esse n esse sentido p o r parte d e qualque r dos legitimados 
garante m p ecante o p o d e .r público aos ocupa ntes dos núcleos urbanos info rmais 
s ituados e m áreas públicas a serem r egularizados a permanência em suas cespectivas 
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unidades imo biliárias, preservando-se as s ituações de fato já exis tentes, até o eventual 
arquivam e nto d efinitivo d o pcocedimen to. 

Art. 26 - Na hipó tese d e inde ferime nto do re que rime nto d e ins tauração da R e urb, a 
d ecisão d o M u nicípio d evetá indicar as m e didas a serem adotadas, com v is t as à 
re fo rmulação e à reav aliação d o r e que rime nto, quando for o caso. 

Art. 27 - Ins taurada a Reurb, comp e te ao Município apcovar o pro jeto de 
regularização fundiária. 

Pa.cágra.fo único. A elaboração e o c u steio d o pro jeto de r egu.larização fund iária e da 
impla n tação da infraestru tura essen c ial, quando n ecessár io, o b edecer ão aos seguintes 
proce d ime ntos: 
I - n a R e u rb-S, cab e rá ao Municíp io a respons abilidade d e elaborar e c u stear o projeto 
d e regularização fundiária e a impla ntação da infraes trutura essencial, qua ndo 
n ecessár ia; 
II - na R e urb-E, a regularização fundiária secá contra ta da e c u s tead a p o r seu s 
p o te n ciais b e n e ficiários o u requece nces privados; 
Ili - n a R eurb-E sobre áreas púb)jcas, se h ouver in t e r esse público, o Municíp io 
pod erá pcoceder à elaboração e ao cusreio d o pcoje co d e ceguJar ização fu ndiária e da 
implantação da infraes tru t ura essencial, com p oste rio r cobrança a os seu s 
beneficiários. 

Art. 28 - O Município pode cá cciar câmaras de pre venção e cesolu ção admini strativa 
d e confli tos, inclu s ive m e diante celebração d e a justes corn o Tribuna l d e Justiça d o 
Estado, a s quais d e terão compe tência para dirimir conflitos relacion a d os à R e urb, 
m edi a n te sol u ção con sen s ual. 

§ 1º - O m o do d e composição e func ionam e n to das câmaras de que trata o cap11t desce 
ar tigo secá es tabe lecid o e m a to d o P o der Executivo Munici p al . 
§ 2° - Se h o u ver consenso e ntre as panes, o acordo será re duz ido a termo e con stit u i.rã 
cond ição p ara a conclusão da R e urb, co m consequ e nte exp edição da C RF. 
§ 3 ° - O Mun.icípio p o derá instaurar, de ofício o u m e diante provocação, proced ime n to 
d e m e diação d e confHtos relacion ados à R e ucb. 
§ 4 º - O Município p o d erá, mediante a ce le bração de con vêni o , utili zar a s câmaras d e 
m e diação c re d e n ciadas n o Tribunal d e J u sciça. 

Are. 29 - Concluída a R e urb, se r ão incocpo radas automaticam e n te ao pattimôn.io 
público a s v ias públicas, as áreas destin adas ao u so comum d o povo, os pré dios 
públicos e os equipamentos u r b a n os, na focma ind icada n o pro jero d e r egularização 
fundiát:ia apcovado. 

Seção II 
Do Projeto d e Regularização F undiári a 

Art . 30 - O pro jeto d e regularização fundiá ri a con terá, n o mínimo : 
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I - lev antame nto p lanialcimétrico e cadastral, com geor r eferenciamento, s ubsc.dto por 
pro fi ssio naJ competente, aco mpanha d o d e A n otação de R espon sabilida de Técnica -
ART - o u R egis tro d e R esp o nsabilidade Técnica - RRT-, que demo n s trará as 
unidades, as construções quando d e finidas p e lo Município, o s is te ma viário, as áreas 
públicas. os acidentes geográficos e os d e mais eleme ntos caracte r i zadores do núcleo 
a ser r egularizado; 
II - p lanta d o p e rímetro d o núcleo urba n o informal c o m d e m o n s tração d as matrículas 
o u transcr ições atingidas, quando fo r p ossível; 
III - estudo preliminar das desconfo rm.idades e da situação jurídica, urbanística e 
runbie ntal; 
IV - proje to urbanístico; 
V - m e m o c:iai s descritivos; 
V'I - pro p os ta d e sol u ções para questões a mbie ntais, urbanís ticas e d e re a ssentamento 
d os ocupantes , quando for o caso; 
VII - estudo técnico p a r a situação d e risco, qua ndo fo t o caso; 
VIII - estudo técnico a mbie ntal, para os fins previs tos n a legis lação fe deral vigente, 
quando fo r o caso; 
IX - cronograma fisico d e serviços e i.tnplantação de o bras d e infraes trutura essencial, 
compensações urbanís ticas, ambie ntais e o utras, quando h o u ver, definidas por 
ocasião da aprovação d o projeto de r egulari z ação fundiária; 
X - te rmo d e compromisso a ser assinado pelos r esponsáveis, públicos o u privados, 
pelo cumprimento d o cronograma tisico definido no inciso IX d este artigo; 
XI - auto d e D e marcação Urbanística, n os ditames exigidos p e la Lei 1 3 .465 d e 2017. 

P a r ágrafo único - O projeto d e reg ulariz ação fundiária d eve.rã considerar as 
caracterís ticas d a o cupação e da área ocupada para d e finir parâtnetros urbanísticos e 
ambientais esp ecíficos, alé m d e ide ntificar os lo tes, as v ias d e circulação e as áreas 
d es tinadas a u so público, quando fo r o caso. 

Art. 31 - O pro jeto urbanístico d e r egularização fundiária deverá conter, n o mínimo , 
as indicações: 
I - das áreas ocupadas, d o s is te ma v iá rio e das unidades imo biliárias, exis tentes o u 
pro jetadas ; 
II - d as unidades imo biliárias a serem r egularizadas, s uas características, área, 
confrontações, localização, nome do logradouro e núme ro d e sua desig nação 
cadastral, se h o u ver; 
III - quando fo r o caso, das quadras e s uas s ubdi v isões e m lo t es o u as frações ide ais 
v inculadas à un.idade reg ularizada; 
IV - d os lograd o uros, espaços liv r es, áreas d estina d as a editicios públicos e o utros 
e quipamentos urbanos, quando h ouver; 
V - d e eventuai s áreas já u s uca pidas ; 
VI - das m e didas d e a d e quação para corr eção das d esconfo rmidades, q u ando 
n ecessárias; 
VII - das m e didas d e a d e quação da m o bilidade, acessibilida d e, infraestrutura e 
r e locação d e edificações, quando n ecessárias; 
VIII - das obras d e infraestrutura essencial , quando n e c essárias; 
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I X - d e o utros r equi s i tos q u e sejam d e f"lflld os pclo Município. 

§ 1° - P a ra fin s d esta Lei, considera-se infraestrutura essencial os segu intes 
e quipame ntos: 
I - s is t e ma d e a b astecimento d e águ a potável, cole tivo ou individual; 
li - s is tema de coleta e tra ta m e nto d o esgotam e nto sanitário, cole tivo ou indiv idua l ; 
III - rede de energia elétrica domiciliar; 
IV - solu ções d e dre nagem, quando n ecessário ; e 
V - o uttos e quipame ntos a serem d ef"ll"Udos pelo Mu.nicipio em função d as 
n ecessidades locai s e características r egion a is . 
§ 2 º - A R e urb pode ser imple m entad a p o r etapas, abrangendo o núcleo urbano 
informal de forma total ou parcial. 
§ 3 º - As o bras de impla ntação d e infraestrutura essencial , d e e quipame ntos 
comunitários e de m e lhor.ia habitacional , b e m como s ua manute n ção, podem ser 
r e al.izadas antes, durante ou após a conclusão d a R e u.r b. 
§ 4 º - O Município d efinirá os r equis i tos para elaboração d o pro jeto d e regularização, 
n o que se r efe.re aos d esenh os, ao m e m or.iaJ descritivo e ao cron ograma tis ico d e o b ras 
e serviços a se re m realizados, se for o caso. 
§ 5 º - A planta e o m e m orial descritivo d ever ão se r assinados p o r profissio nal 
legallnente habili tado, dispensada a apresentação d e Anotação d e R espon sabilidade 
Técnica - A RT - no Con selh o R egiona] d e E n genhari a e Agronomia - CREA - o u 
d e R egistro d e R esponsabilidade Técnica - RRT - n o Con selh o de A rquite tura e 
Urbanismo - CAU -, quand o o responsável técnico fo r servido r o u e mpregad o 
público. 

An. 3 2 - Na R e urb-S, cab erá ao P o d e r Público competente , diretam e nte ou por m e io 
da A dministração Pública Indireta , imple m e ntar a infraestrutura essencial, os 
e quipame ntos comunitários previstos n os projetos d e regularização, assim com o a rca r 
com os ônu s d e sua manute n ção, p odendo utili zar -se d e r ecursos finan ceiros públicos 
e privad o s . 

An. 33 - Na R e u rb-E, o Município deverá definir, por ocasião d a aprovação d os 
pro jetos d e regularização fu n diária, n os lim.ites da legis lação d e regên c ia, 
r esponsáveis pela: 
I - implantação d os s is te mas v iários; 
li - impla ntação da infraestrutura essencial e d os e quipame ntos públicos 
comunitários, quando fo r o caso; e 
Ili - imple mentação das m e didas d e mitigação e compensação urbanís ti ca e 
ambie ntal, e dos estudos t écnicos, quando for o caso. 

§ 1 º - As responsabiJidades d e que trata o caput d este a rtigo poderão ser attibu.ídas aos 
b e n e ficiários da R e urb-E. 

§ 2 º - Os respon sáveis pela adoção de m e didas de mitigação e compensação 
urbanís tica e a mbie n tal d ever ão celebrar termo d e compro misso com a s autoridades 
com p etentes como condição d e aprovação da R e urb-E. 
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i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

An. 34 - Para q u e seja aprovada a R eurb de núcleos urbanos info r mais, ou de parcela 
deles, s ituados e m áreas de riscos geotécnicos, de inundações o u de o utros riscos 
especificados em le i, es tudos técnicos d ever ão ser r ealizados, a fim d e examinar a 
p ossibilidade de e liminação, de correção o u d e administração de r i scos na pareda por 
eles afetada. 

§ 1° - Na h ipótese d o caput des te a r tigo, é c o n dição ind ispensável à apro vação da 
Reu rb a implantação das medidas indicadas nos estu dos técnicos realizados . 
§ 2 ° - Na Reurb que envolva áreas d e riscos q u e n ão comportem eliminação, correção 
ou administração, o M u nicípio , n o caso da R eurb -S, o u os b eneficiários, no caso da 
R e urb- E, deverão p r oceder à re aJocação dos ocupantes do n úcleo urban o info rmal. 

S eção III 
Da Conclusão da Reurb 

Art. 3 5 - O pro nunciamen to da a u toridade competen te que decidir o processamento 
admini strativo d a R eurb deve rá: 
I - indicar as in tervenções a serem executadas, se fo r o caso, conforme o proje to d e 
re gularização fundiária aprovado; 
II - aprovar o pro je t o de regularização fundiária r esu l tant e do processo de 
regul ariz ação fundiária; e 
III - ide ntificar e declarar os ocupan tes d e cada unidade imobiliária c o m destin ação 
urbana regularizada, e os respectivos dire itos reais, q u a n do for o caso. 

An. 3 6 - A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o ato administr ativo de 
aprovação da r egularização q u e dever á acompanh ar o p r o jeto aprovado e deverá 
conter, no mínimo: 
I - o nome do n úcleo urbano regulariz ado, se aplicável; 
II - a localização ; 
III - a modalidade da regularização ; 
IV - as respo n sabilidades das obras e serviços con stan tes d o cronog rama, se 
n ecessário; 
V - a indicação numérica de cada unidad e r e gularizada, q u ando h o u ver; 
VI - a listagem c o m nomes d os ocu pantes q u e h o u vere m adquirido a respectiva 
unidade, p o r titul o de legitimação f u n d iária o u median te ato único de reg istro , b em 
como o estado civil, a p rofissão, o n úmero de inscrição no cadastro das pessoas fís icas 
d o :rvl.inisté r io da Fazen da e do registro geral da cédula d e identidade e a fili ação. 

Art. 37 - Os procedimentos de registro da Certidão de R egularização F und i ária (CRF) 
e d o Pro je to de R egularização F u ndiária deverão seguir a regulamentação prevista n a 
legislação fe deral v igente. 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO REAL D E LAJE 

An. 38 - O direito real de laje será regido pela legis lação federal v igente. 
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CAP TULOV 
DO CONDOMÍNIO D E LOTE S 

Art. 39 - O Condo mínio d e Lotes será r egido p e la legislação fe d e ral vige n te a ser 
regulam e ntado p o r ato do P o d e r Executivo M u nkipaJ. 

CAPÍTULO VI 
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS 

Art. 40 - Serão reg u larizados como conjuntos habi tacio nais os n úcleos urbanos 
informais que tenham s id o con s tituídos para a alie nação d e u n idades já e dificadas pe lo 
próprio e m preendedor, púb Li co o u privado . 

§ 1º - Os conjuntos habi tacionais pode m ser con s tituídos de parcelame nto do solo 
com unidades edificadas iso ladas, p a r celamento d o solo com e dificações e m 
condo mínio, condomínios h o riz o ntai s o u ve rticai s , o u ambas as modalidades d e 
parcelam e nto e condo mínio. 
§ 2 º - As unidades res ultantes da r egulari zação de conjuntos habitacio nai s serão 
atribuídas aos ocupantes r econhecidos, s alvo quando o e nte público promotor d o 
programa h a bitacional d e m o n strar que, durante o processo d e re gularização fundiár ia, 
há obrigações pendentes, caso e m que as unidades i m o b iliá rias r egu l arizadas se rão a 
e le atribu ídas. 

Art. 41 - P ara a a provação e registro d os conjuntos habi tacionais que compõem a 
R e u r b fica m dispensadas a apresentação do Habite-se, o qual é substituído pela C RF, 
e n o caso d e R e u rb-S, as resp ectivas certidões n egativas d e tributos e con tribuições 
previd e nciá rias. 

P a r á gra fo único - As certidões negativas d e tributos e con ttibui ções previde nciárias 
p o d erão ser dispensadas caso o requerente do processo d e R e u rb-E não seja o 
resp o n sável o u coobrigado pelo recolhime nto dos valo res. 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO URBANO S IMPLE S 

Art. 42 - Quando um m esm o imóvel contiver con struções d e casas o u cômodos, 
p oderá ser insti tuído, inclus ive para fin s d e R e u rb, condom ínio urbano simples, 
resp e itados os parâ m etros urbanís ticos locais, e serão di scriminadas n a matrícul a, a 
parte do te rreno ocupada pelas e dificações, as partes d e utilização exclu siva e as áreas 
que con s titue m passagem para as vias públicas o u para as unidades e ntre s i. 

Parág r a fo único - O condo mínio urbano s imples será regido pe.la legis lação fe d e ral 
v igente. 

CAPÍTU LO VIII 
REG ULARIZAÇÃO DAS ÁREAS D E PRESE RVAÇÃO 

P E RMANE NTE 
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Art. 43 - Con s ta t a d a a e x.i s tê n cia d e área d e preservação p e.rmanente, to tal o u 
p a rcialme nte, e m núcleo urba n o informal , a R e u r b o b servará, també m , o di s p osto n os 
arts . 64, 65 e seguin tes d a Lei F e d e ral n o 1 2 .65 1, d e 2 5 d e maio d e 2 01 2, hipó tese par a 
a q ual se to rna o brigató ria a e la b o ração d e es tudos técnicos que jus tifique m as 
m e lho rias a mbie ntais e m relação à s ituação a nte rio r, inclus ive por meio d e 
compe n sações a mbie ntais, qua ndo fo r o caso. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 44 - As g le b as p arc e la d as p ara fins urbanos a n te cio rme nte a 19 de d ezembro d e 
197 9, que n ão possufre m r egistro, p ode.rãa ter a s u a situação ju rídica r egulariz ada 
m e diante o r egis tro d o parcela m e nto, d esd e que est e ja implantado e integr a d o à 
cida d e, p o d e ndo, par a ta n to, se u tili z a r d os ins trume ntos previs tos n es ta Lei. 

Art. 45 - Na R e urb-E, pro m ovida sobre b e m público o u b e m d ecor rente d e carta d e 
aforame nto, h avendo solução con sen s ual , a a qui s ição d e dire itos reais pelo p a rtic ular 
ficará condic io n a d a ao pag ame nto do jus to v alor da unida d e i.tno biliária regulariz ada, 
a través d a aplicação d a alíq u o t a d e 0,5% (zer o v írgula c inco p o r cento) d o v alo r venal 
d o imóvel, sem c o n s ide r ar o v alo r das acessões e b e nfe itorias d o o cupante e a 
v al o rização d ecorre nte d a imp la n tação d essas acessões e b e nfe ito rias. 

§ 1º - As á r eas d e pro p rie d a d e d o P o d er Público regis tra d as n o R egistro d e Imóveis , 
que seja m o bje to d e ação ju d icial ve r s ando sobre a s u a titularida d e, p oder ã o ser o bje to 
d a R e urb , d esd e que c ele bra d o acordo judk ia l o u extra judicial, n a fo rma d es t a Lei, 
h o m o logad o pelo juiz. 
§ 2 ° - H avendo acordo e n tre o p articular e o P oder Público, a m a trícula v ic ia d a pod e rá 
ser aproveita d a, m e dia n te a averbação, o u o registro, confo rme o caso, d a R e u r b 
h avida n a resp ectiva unida d e imo biliária . 

Art. 4 6 - Na R e u r b -S prom ovid a sobre b e m público, o regis tro d o p roje to d e 
r egularização fundiá ri a e a con stituição de d ircito re al e m n o m e d os b e n eficiários 
pod erão ser feitos e m ato único, a c r itér io d o P o d e r Púb lico M unicipal. 

Parágrafo único - Nos casos p revistos no caput d es te artigo, se rão e ncaminha d os a o 
cartó rio o instrume nto indicativo d o direi to real con s tituído, a li stagem d os ocupa ntes 
que ser ão b e n e fic ia d os pela R eurb e resp ectivas q ualificações, com indicação d as 
r espectivas unidades, fi c ando di s p e n sad as a a presentação d e título carto rial 
indi v idualizad o e as cópias d a docume ntação re ferente à qualificação d e cada 
b e n eficiário . 

Art. 47 - O M unicípio p o d erá ins ti tuir com o ins trume n to d e p la n e jamento urbano 
Zon as Esp eciais d e Inte r esse Social - ZEIS -, b e m com o Zon as Esp eciais d e 
Interesse Esp e cifico - ZEI E - , n o âmbito d a política municip al d e o rde n a m e n to d e 
seu territó rio . 
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§ 1° - Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS, a parcela de área urbana instituída 
pelo Plano Diretor ou definida por outro ato administrativo municipal, destinada 
preponderantemente à população de baixa renda e sujeita às regras específicas de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. 
§ 2° - A ZEIE será considerada para fins de fomento de atividades econômicas que 
promovam a circulação de emprego e renda. 
§ 3º - A Reurb não está condicionada à existência de ZEIS. 

Art. 48 - Esta Lei será regulamentada, naquilo que couber, por ato do Poder 
Executivo Municipal, mas a suaeventual lacuna não impedirá o processamento da 
Reurb, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 2017. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Currais - PI, em 17 de outubro de 2023. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito de Currais - PI 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023/PMPL 
RESULTADO FINAL (FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino-PI, em obediência 
à Lei n° 8.666/93, após transcorrer o prazo recursai " in albis", torna público o RESULTADO FINAL 
(FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS), em face da Licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 005/2023/PMPL, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a 
execução do serviço de implantação do calçadão, situado na zona urbana do Município 
de Pedro Laurentino-PI, PROPOSTA SICONV Nº: 040064/2028 - Convênio SICONV Nº 
917740/ 2021, com da@ de abertura ocorrida em 21 de setembro de 2023, na forma abaixo: 

RESULTADO FINAL (FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

EMPRESA VALOR DA SITUAÇÃO DA 
PROPOSTA PROPOSTA 

CLEITON DIAS DOS SANTOS-EPP LTDA 
R$ 305.507,74 Desclassificada CNPJ n° 19.130.958/0001-25 

NILMAR B. DAMASCENO LTDA-EPP 
R$ 367.891,11 Classificada 

CNPJ n° 42.949.518/0001-16 (vencedor) 
JC DOS SANTOS ENGENHARIA EIREU 

R$ 373.413,44 Classificada 
CNPJ n° 36.635.802/ 0001-15 

CONSTRlITOP ENGENHARIA E CONSTRUÇAO L TDA-EPP 
R$ 373.413,44 Classificada 

CNPJ n° 16.990.345/0001-70 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Pedro Laurentino-PI, na Sala de Licitações, no local de costume, no horário de 8:00 hs 
às 13 :00 hs, no endereço supramencionado. 

Pedro Laurentino (PI), 17 de outubro de 2023. 

,il,.,, ;,l,.,. z ,,1 Ç/,-,,,-,,... 
Edson Murilo de Oliveira 

Comissão de Contratação/CC/PMPL 

CNPJ n 2 01.612.600/0001-73 
Rua Antônio Rodrigues Celestino, S/N, Centro, CEP: 64728-000 Pedro Laurentino - Piauí. 
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PEDRO 
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UNIDOS CONSTRUIREMOS UMA NOVA HISTÓRIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo é acrescentar o percentual de 4,98% (quatro vírgula 
noventa e oito por cento), correspondente a importância de R$ 113.812,50 ( cento e treze mil, 
oitocentos e doze reais, cinquenta centavos) sobre o valor global do Contrato nº 002/2023, 
vinculado ao Procedimento Administrativo n° 061/2022 - Procedimento Licitatório Pregão 
Eletrônico nº 001/2022/PMPL, celebrado em 09 de janeiro de 2023, entre as partes pactuantes, 
nos termos do art. 65, I, alínea "b" da Lei 8.666/93, passando a vigorar a seguinte alteração: 

► Novo valor Global do Contrato: R$ 2.399.062,50 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, 
sessenta e dois reais, cinquenta centavos) . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI. 

CONTRATADA: POSTO MAXX LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.722.137/0001-76, com sede na Rua 
Pedro Amorim de Sá, n° 350, centro, CEP 64.728-000, Pedro Laurentino - PI, neste ato representado 
pelo Sr. Valdivino Dias de Araújo, portadora do CPF n° 129.658.428-37, na condição de sócio, 
residente e domiciliado na cidade de Paes Landim-PI. 

Data da assinatura: 15 de setembro de 2023. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, anteriormente 
acordadas. 


